
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 322/2018  

 
Manifesta apelo ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, quanto à 
instalação de equipamentos de 
segurança na EMEI “Profa. Clotilde 
Teixeira Cullen”, com intuito de 
conter invasões no período noturno. 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 

CONSIDERANDO que, mães de alunos entraram em contato 
com este gabinete, informando que no dia 11 de abril do corrente ano, por 
mais uma vez, a EMEI “Profa. Clotilde Teixeira Cullen” foi alvo de vandalismo, 
tendo diversos objetos furtados durante a noite, causando enorme prejuízo à 
unidade escolar; 

 

CONSIDERANDO que, receosos, os pais solicitam providência 
com urgência, para evitar que infratores pulem o muro da unidade escolar e 
pratiquem atos de vandalismo dentro da escola, pois, além do prejuízo, existe 
ainda o transtorno que isso causa aos pais, professores, coordenadores e 
demais servidores, além é claro, da insegurança que gera, e; 

 

CONSIDERANDO que, é um pedido dos moradores e é 
pertinente, cabendo ao Poder Executivo, a partir deste momento, proceder 
com o seu cumprimento, promovendo bem-estar e qualidade de vida aos 
alunos, pais, professores e demais servidores da unidade.  

 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Regimento Interno 

desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, quanto à realização de dedetização 
contra pragas nas galerias pluviais no bairro 31 de Março. 

 

Palácio 15 de Junho - Plenário “Dr.Tancredo Neves”, 13 de abril de 2018. 

 

 

Antônio Carlos Ribeiro 

Carlão Motorista 
-vereador- 

 


